
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DEI MATO 'GROSSO SUL

"PROOETODE LEI NO 001189"

"DO LEGISLATIVO MUNICIPAL"

ANTONIO MOTA RAMOS,

LICA-MS, NO USO DE

POR LEI, FAZ SABER

APROVOU C SEGUINTE

SfMLtLA: Dispoe sobre alteração'

na 197/e7 e d; '

Outras providencias...

PRESIDENTEDA CIMARAMUNICIPALDE ANCZ-

SUASATRIBUIÇ&ESQUELHE sno CONFERIDAS'

QUEA CÂMARAMUNICIPALDE ANC{LICA-MS, '

PROZETO DE LEI LECISLATIVO MUNICIPAL.

Artigo

Artigo 2P

Artigo

Artigo

Artigo 50

—Ficam alterados os anexos III, Tabela I conforme Artigo 42'

Anexo IV Tabela II, conforme Artigo 5C da Lei Municipal

197/87.

—Os vencimentos estipulados dos Anexos a que se refere 0 Ar—'

tigo 1P desta Lei, passam a vigorer em cruzados.

— Os velaras iniciais em cruzados sereo estipulados pelos

loras da retribuição pecuniaria referente ao mes de deze'bro

de 1988.

— Trimestralmente Serão reajustadsa os vencimentos dos

atraves denerics da Camare Municipal de Angelica—MS.

Gão apresentada pela Mesa Diretora aprovada pelo PleneriO'

e regulamentada por Ato do Presidente de Camara.

PARÃGRAFC(INICO: A retribuição pecuniaria do Funcionário

nunca sere in' erice ao piso neci onal de ou outro T

tulo Salarial que vier a substitui—lo.

—C Artigo 70 da Lei Municipal nP 197/87, passa a vigorar com,

a seguinte redação: A retribuiçao pecunierie da gratificação
de chefia e direçao e assessoramentae fixedo entre e 401

do valor do vencimento do funclonario.




